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PORTARIAS 
        
Portaria nº 040/2023, de 13 de 

Janeiro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 

no uso da atribuição que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Concede a servidora, 

Janilson Moura,  matricula nº 

005568-1, exercendo a Função de 

Fiscal de Obra, lotado (a) no (a) 

Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, de acordo com o art. 85, da 

Lei Municipal nº 700/94, de 

12/04/1994(Estatuto dos Servidores 

Públicos), Licença Premio durante 

03(três) meses a partir de 

01/02/2023, referente ao período 

aquisitivo 2017/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

nesta data, revogando as disposições 

em contrário. 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 13 

de janeiro de 2023. 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 041/2023, de 13 de 

Janeiro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 

no uso da atribuição que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município 

RESOLVE 

Art. 1º - Concede a servidora, Maria 

Goreth Freire Bezerra,  matricula nº 

003549-1, exercendo a Função de 

Professora, lotado (a) no (a) 

Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, de acordo com o art. 85, da 

Lei Municipal nº 700/94, de 

12/04/1994(Estatuto dos Servidores 

Públicos), Licença Premio durante 

03(três) meses a partir de 
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01/02/2023, referente ao período 

aquisitivo 2000/2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

nesta data, revogando as disposições 

em contrário 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 13 

de janeiro de 2023. 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Portaria nº 042/2023, de 13 de 

Janeiro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 

no uso da atribuição que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Concede a servidora, Maria 

da Conceição Costa da Rocha,  

matricula nº 004189-1, exercendo a 

Função de Professora, lotado (a) no 

(a) Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura, de acordo com o art. 85, 

da Lei Municipal nº 700/94, de 

12/04/1994(Estatuto dos Servidores 

Públicos), Licença Premio durante 

03(três) meses a partir de 

01/02/2023, referente ao período 

aquisitivo 2016/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

nesta data, revogando as disposições 

em contrário 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 13 

de janeiro de 2023. 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Portaria nº 043/2023, de 13 de 

Janeiro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 

no uso da atribuição que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - ATRIBUIR, em consonância 

com o art. 65, da Lei Ordinária nº 

1.373/2022, Função Gratificada – 

Vice-Diretora de Escola de Porte III 

(Escola Municipal Professora Maura 

de Medeiros Bezerra), à servidora 

Maria Dalva da Silva Santos, CPF: 

807.309.814-87, matrícula nº 

0003441-1, com lotação na 

Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2023. 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 13 

de janeiro de 2023. 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Portaria nº 044/2023, de 13 de 

Janeiro de 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 

no uso da atribuição que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - ATRIBUIR, em consonância 

com o art. 65, da Lei Ordinária nº 

1.373/2022, Função Gratificada – 

Vice-Diretora de Escola de Porte IV 

(Escola Municipal Padre João Penha 

Filho), à servidora Francisca de 

Sousa Sales da Costa, CPF: 

01.077.414-25, matrícula 002860-1, 

com lotação na Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de 

janeiro de 2023. 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 13 

de janeiro de 2023. 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
        
EXTRATO DO 2º ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 002/2021 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-

09. 

CONTRATADO: SOUZA & LIMA 

CONTABILIDADE LTDA, CNPJ: 

11.044.830/0001-37. 

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO E SALDO 

POR 12 MESES, COM REEQUILIBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO DO VALOR 
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DE R$ 11.006,00 (ONZE MIL E SEIS 

REAIS) PARA R$ 11.643,25 (ONZE MIL, 

SEISCENTOS E QUARENTA E TRÊS 

REAIS, E VINTE E CINCO CENTAVOS), 

CONFORME IPCA, REFERENTES 

CONTRATO Nº 002/2021, QUE TEM 

POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NOS 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA CONTÁBIL PARA A 

PREFEITURA DE MACAU/RN.  

NOVA VIGÊNCIA: 13 de janeiro  de 

2023 a 12 de janeiro de 2024. 

JUSTIFICATIVA: Considerando 

parecer jurídico favorável; 

Considerando a continuidade dos 

serviços ora dispostos; 

Considerando ser indispensável o 

serviço prestado; 

Considerando o êxito do serviço ora 

prestado pela contratada; 

Faz-se necessária a implementação 

do aditivo ora proposto. 

PELO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-

09 – JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES 

SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – 

PREFEITO MUNICIPAL. 

PELO CONTRATADO: SOUZA & LIMA 

CONTABILIDADE LTDA, CNPJ: 

11.044.830/0001-37 – JESSIKA 

LARISSA SILVA DE LIMA – CPF: 

073.342.444-94. 

Macau/RN, 13 de janeiro de 2023. 

EXTRATO DO 2º ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 003/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-

09. 

CONTRATADO: ANSELMO AUGUSTO 

GURGEL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, CNPJ: 27.389.778/0001-

90. 

OBJETO: ADITIVO DE SALDO E PRAZO 

PARA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS 

DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO EM 

DIREITO FINANCEIRO E TRIBUTÁRIO 

DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN.  

NOVA VIGÊNCIA: 13 de janeiro  de 

2023 a 12 de janeiro de 2024. 

JUSTIFICATIVA: Considerando 

parecer jurídico favorável; 

Considerando a continuidade dos 

serviços ora dispostos; 

Considerando ser indispensável o 

serviço prestado; 

Considerando o êxito do serviço ora 

prestado pela contratada; 

Faz-se necessária a implementação 

do aditivo ora proposto. 

PELO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-

09 – JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES 

SOUSA – CPF: 130.986.084-04 – 

PREFEITO MUNICIPAL. 

PELO CONTRATADO: ANSELMO 

AUGUSTO GURGEL SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 

27.389.778/0001-90 – ANSELMO 

AUGUSTO GURGEL – CPF: 

778.124.924-00. 

Macau/RN, 13 de janeiro de 2023. 
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